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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0003/2025.
Trata-se de propositura da ilustre deputada Andréa Werner, sob nº 0003/2025, que “Determina a obrigatoriedade de processo seletivo e de diploma universitário em braille para alunos com deficiência visual no Estado de São Paulo.”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 11, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 33), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei determina a obrigatoriedade da disponibilização de processo seletivo e de diploma universitário em braile para alunos com deficiência visual no Estado de São Paulo.

A proposta busca assegurar condições adequadas de participação nos processos seletivos das instituições de ensino superior, garantindo que candidatos com deficiência visual tenham acesso aos conteúdos, provas e demais materiais em formato acessível, especialmente em braile, além do suporte necessário durante a realização das avaliações.

Da mesma forma, a emissão de diplomas universitários em braile constitui medida de valorização da autonomia, da dignidade e do reconhecimento pleno das conquistas acadêmicas das pessoas com deficiência visual, promovendo maior independência e inclusão social.

O projeto também fortalece o direito à educação inclusiva, contribuindo para a redução das barreiras enfrentadas por estudantes com deficiência visual no acesso e permanência no ensino superior, além de incentivar práticas institucionais mais acessíveis e humanizadas.

Assim, diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 0003/2025.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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